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Ministério do 'Desenvolvimento, Industria e'Comércio Exterior
Instituto Nacional da Propriedade Industrial

Procuradoria-Geral
Divisão de Consultoria

NOT A1INPI/PROCIDICONS/N° 083/02

Ref.: Processo n. o 820461474'

,.. -;.

Senhor chefe da Divisão de Consultoria:

Em 17/ 06/2002

EMENTA: ADMINISTRATIVO-
Procuração - é exigível que haja expressa
menção de poderes para substabelecer;
Trata-se de providência que se justifica para o
bom e regular andamento do processo em sede
administrativa, não obstante tratar-se de
questão doutrinária que se reconhece
controversa.

'0 <. Veio o presente processo a esta PROC/DICONS, por encaminhamento da
DIRETORIA :DE MARCAS, solicítando pronunciamento em razão de exigência
fqrrhul~da à:parte, para que esclarece~se se o primitivQ ..mandatário tinha poderes para
substabelecer em favor do atual procurador.

';,'o,'o Ç2°.'f; ;Deo'pronto impõe:-oseo .esclarecimento de que, no caso, .a questão ficou
superadao,desdéque;,-:,.C0i1forme fls. 15/19- o atual procurador já se'situou no feito de

.";,'. forma regular'o.e satisfatória, apresentandQ"novo instrumento de m?lldato em que o antigo
o;. :,'0"''; mandatWio.'figJ,lfí\\comodetentor de poderes para substabelecimento -fls.18 - o que,

.,o,".aliá~'.ose.ve.rifiçé.\Jla):ne~sw.~oÍl~;.l8ve~sQ.·'".,0", .,·.,:C"'""0'\., . h.O ,

',' ;" .. 3.';' 'o':~~~aYa;"e~tãO:,;s~ado;,oaludid()'víciodesde 17';de')Ulhode'20ÓO,nãO mais
",existin.4o;~iPQrt~to;>.aqii~ie,:~teriçft~!?~iáé\llo:.ao,ptQsseguim:~~tÕ:ttoni1atd0':pe4id~'ein.;:; .
·sede ~~~1iistt~~Y~,i:',.,,!;;:?:,;".:';::'~T~::.,.X:;t;~;':/,.:,.'o,.'~",,'o' ,::" :l::i.i:;~::,:/:;t"~i;:i,:,;:':";!l;,.:j:,"ig;;~~::'i:':~.~:::,;,,~:;;.,.:::;,:i:>::;/: .·..iLi;i.·
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,.. " '/" ....•.. ", , :. '.:.' __.: . I .. '

4.ApeÍ1â~por nos pàrecer oportunó, permitimo-nos esclaiécer; quanto ao
mérito da consulta, que é nosso entendimento que, não obstante a lição doutrinária trazida
pela parte, quando se trata de procurar perante órgão público, como, por exemplo, o INPI,
há que se ter como louvável e pertinente o cuidado da autoridade administrativa em exigir
plena e total qualificação do mandatário para atuar em favor da parte.
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5. Com efeito, háque se ter em mente que o legislador cuidou da matéria de
forma expressa quando, no art. 216 da vigente LPI, assegura que

" Art. 216 - Os atos previstos nesta Lei serão praticados pelas partes ou por seus
procuradores, devidamente qualificados".

6. O texto legal, portanto, é claro no sentido de que a parte pode ou não estar
assistida quando demandar junto ao INPI, o que induz à conclusão de que se não estiver

,,diligenciando pessoalmente só contará . com a alternativa de estar DEVIDAMENTE
REPRESENTADA.

7. Se então elege um primeiro mandatário, é conveniente que este comprove
que estava autorizado pela parte a " delegar" a novo representante aqueles poderes de
que foi o primitivo detentor"aabendo-Ihe, inclusive, noticiar à Administração, no mesmo
documento, se reservou· OJ;l não para si os poderes .que transferiu para o novo
representante.

·.8;L:: Trata-se, a nosso parecer; de procedimento por assim dizer" inevitável"
. para.que a autQridade,administrativa.possa processar, com segurança, as providências que
incumbam àparte tomar no direcionámento do feito"sem que remanesça a menor dúvida

"de: que, é' reà.1mentea' maniféstaçãoda vontade' pura e legítima da parte interessada que
está sendo trazid~,~o?o~~c~mento da Administração .
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,~;>' '.EntendiméntP';gu~,;sul?rneto.àconsideraçãosuperioL:;.·'~\i.;··
'" .::;:;;::;~~J~%;,:.;:);;(;i.:~::~·éf;í~di:é';;.....~-':' '·':;';Riéardo:'J;;\S'~;'êrpa'

, Procurador Federal .
Mat.SIAPE - 0449642
."'q~61~",:",:,22;e4Q

'.'f,;' . '(r "";:-91~;: i>QUer;,rlosparecer"portanto, quedevese.ter COmO: plenameIlt~:justifi~ado
,:.•......\,;;:,.".:r:ntodozelo'::;que"a:autoridade.adote neste particular, pois que;:,antes .e··acima.·de tudo,

<' , 'estará, de fato, ptotegendo os 'interesses' de quem demanda a prestação jurisdicional
da',;Administrªção', 'qU'e;..~m seu"liome, deve, a nosso. ver e s.m.j. exigir a

";'i regularlZaç'ão;datrepréseilt'ilÇ'âo:,que se mostre incompleta tnidubiaj'éfu ;seu fót~
, :;:i~~;.:'.:~'.';;',·>(:~.1,:.'.~::.i ;'. <.,::".~" ~...,.... ;;.;_(~~',;;:'i
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL- INPI

Praça Mauá, 7, 13° andar-Centro-Rio de Janeiro- CEP 20.081-240
Te!.: (21) 22063207 - Fax.: (21) 22063206

Ref.: Processo 820461474 Em 27/05/2003

Vem, a esta chefia a NOTAlINPI/PROC/DICONS/no 083/2002.
i -
l

Visto, passo a me pronunCiar em manifestação decisória no âmbito
desta Consultotia. 'i

. '..

Com efeito, .e indo direto ao foco da questão aqui submetida, e naquilo
que não restou enfrentado diretamente pela NOTA em comento, consigno que

\me filio à inteligência das razões postas pelo interessado às fls. 22/28.
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ZP·:,'·'····:···'········'·.····';·,..
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"À~onsider~ç,ãodo;~e,ºb<?r;'l?rJ?cuiâdQr..,geral.
'.~~:;:'.;;~..'-';~#<~::,:~:."~~~.:.".;,.~" "~ '{.'- ..' ..... ,' '~:, '" .

Maurosoti: i: ..~
Procurador Federal ..

Chefe da Divisão de Consultoria

, .J', ..,~
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..';J,.De'starte;):IJdeixd"f::.<:téi;_;~~rcordat;:I;coma' ~NOTA/INPIIPR@e'l:UleÇ)NSftl°'

083/2002.· ..1"'" >;'.';;::::1"';;((~i.'.ZJ :;~,:",,;:" :, ,....

~ ,,',
~. "

," ;;' lNessé:pas'sotm.ontado .eÍrÍ:tal referidO enttmdiI11ento;'a mim. me parecei.
que aexigênciàfornlulada pelá D.ítetoria deMarcas, e ve!~l.lladaria Revista da

';Propriedade Industrialn~J528, de J8/04/2000, seapreserita descoriformada do;;'
',x" c·; ordenamento. jurídico:"l'e;..da. melhor doutrina, donde Ser pertinente .o. seu

. '~.

:I~ (~k,;·.; ',.(; .•:desfazimehto'átravés,de"ato administrativo' anulatório. "Y"'\c:.

,", : > ".:!(Pô.ri'côerêp:bia~::f~gistt(j:tambéillniiriha descordâii~{(~e;~:stigéstão:'asdihàd~'; "
,; :.',ua predit#iN,(tt.~~:;,~áq~g~,·;q~~~.:~~t:ç~~cionaesi>~;~j,~ç~rp~ªfé::~~'{~,~~~'l~Nb~:;~"~;~:'" .9... ,..,....::!"',.:- ...••• i,,::'::.!-'" !< .,~,,-t: ~~,i"{""1Il:' },-,',. (' •. 1' ••.. ,--.' ,. , .';.,.,.""", '"o< ;:~'~':" '. " •. ,.',.,.", •. ~~. ~,.-...-, ••.. , ••.••. " .•• ~,. ".
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